
ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Polocio Legis/oÍivo "SeropiÕo Romos"
CNPJ 23.697.857 1000t -08

TERMO DE CONTRATO N" 3OO9OO2I2O25

PROCESSO ADMINISTRATTVO N"O3O9OO2I2O25
DTSPENSA DE LICITAÇÃO N',017/2025
ID CONTRATO N" DI;M9OO2I2O25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL
DE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃo LUIS GONZAGA Do
MARANHÃO, E A EMPRESA G. L. DE OLIVEIRA
FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n'29,228.862rc00l.
58.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, com sede na Avenida
João Pessoa no 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/ÀzÍA, inscrito no CNPJ sob o no

23.697.857/0001- 08, neste ato representado pelo Sr. Greison Ribeiro Araújo, inscrito no CPF no

055.779.473-08, Presidente da Câmara Municipal, e em conformidade com as atribuições que lhe
foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa G. L. DE
OLMIRA FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ n'29.228.862/0001-58, com sede na Rua 02, no

12-8, Quadra -A, Bairro. Antigo Campo de Pouso, Cep: 65.700-000, Bacabal - MA, neste ato
representado pelo Sr. Gernilson Luis de Oliveira Ferreira, inscrito no CPF: n" 409.416.203-87, tendo
em vista o que consta no Processo n'030900212025,e em observância às disposições da Lei N" 14.133,
DE 2021, AÍt.75,I, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n'
0 17 12025, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
reforma e manutenção da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos.

1.2. eto da

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referência que embasou a contratação;
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OBJETO UNID QUANTIDADE V.TOTAL R$

Contratação de empresa para prestação de
serviços de reforma e manutenção da
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga
do Maranhão - MA.

SERV 01 52.087,78
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b). A Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado, e

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação será apartir dadata de assinaturaate 3l de dezembro de
2025, podendo, por interesse da Câmara Municipal, ser pronogado na forma dos artigos 106 e 107
da Lei 14.13312021.

ckíusuL.q TERCETRA - MODELO DE EXECaÇÃO E GESTÃO CONTRATIIAIS ( arL 92, IV,
VII e XWII

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, observação e
recebimento definitivo constam no Tenno de Referência, anexo a este Contrato.

cuíusunq euÁRTÁ - SUBCuNTRATAÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSUL,,I QUINTA _ DO PÁGAMENTO (ATt 92, V C VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. OvalortotaldacontrataçãoédeRS52.087,78(Cinquentaedoismiloitentaesetereaisesetenta
e oito centavos), que será pago conforme solicitação de medição feita pelo setor administrativo
daCãmara Municipal.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2, FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será consideradadata do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidas por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro, SÕo Luis Gonzogo do Maronhõo-MA, Cep:
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5.3, PRAZO DE PAGAMEN]O

5.2.1. O pagamento será et-etuado no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis contados da finalizaçào da

liquidaçào da despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo tinal do prazo de pagamento até a data de sua etêtivaçào realizaçào. é

calculada mediante a aplicação da seguinte tormr'rla:

EM=lxNxVP.sendoEM:
Encargos moratórios;
N * Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP -
Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçào Íinanceira = 0,00016438. assim apurado: I =
(TX) I:(6/100) l=0.00016438

-365 TX : Percentual da taxa anual : ó7à

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJTJSTE (ATt.92,I)

ó.1 . Os preços são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data do orçanrento

estimado.
ó.2. Ap«is o interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serâo reajusrados. nrediante a aplicação. pelo Contratante. do índice INPC/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocomtância da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.rt. No caso de arraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Conratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida. liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes t-rnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão). obrigatoriamente. o(s)

detrnitivo(s).

ó.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçào. o(s) que vie(enr) a

ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

ó.7. Na ausência de previsào legal quanto ao índice substituto, as panes elegerâo novo inclice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

ó.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULÁ SETIMA - DÁS OBRIGAÇOES DA CONTRÁTANTE (Art 92, X, XI e XII)

7.1. A CONTRATT\NTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contrahda possa desenrpenhar seus sen'iços de

crn
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acordo com as determinações do Contrato, da proposta e. especialmente. deste Temro de Rel'erência:

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

7.1.3. NotiÍjcar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçries no curso da

execuçâo dos sen'iços, fixando prazo para a sua correção:

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em

relação ao objeto do Contrato;

7.1.-5. Acompanhar e Íiscalizar a execuçào do contrato. o que nào fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo pertêito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por

quaisquer danos. inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada:

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serv'iço, na forma do contrato:

7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato. se nâo

abordadas no Termo de Referência:

7.1 .8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas. em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitaçào e qualificaçâo exigidas no

processo de dispensa.

7.1 .9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

clÁasuL.A otTÁv.A - DAs 0BRIGAÇOES DO CONTRATÁDO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

l.l . A CONT'RA'IADA obriga-se a:

l.l ,l . Tonrar todas as prol'idências necessárias ao fiel cumprimento do Contratol

L L2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe Íbrem solicitados pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer reclamações;

I .1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, conr

os recursos necessários ao perÍ'eito cunrprinrento das cláusulas contratuais

l. 1..1. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissâo de seus empregados, trabalhadores. prepostos ou representantes, dolosa 0u
culposamente, a Câmara Municipal ou a terceiros;

1.1.5. tJtilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de

conÍ-ormidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

L L6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
r\dministraçào.
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1.1.7. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração.
inclusive quanto ao cuntprimento das Normas lnternas. quando for o caso;

1.1.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos

sc'n iços;

I .1.9. Não permitir a utilizaçâo do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos

e de qualquer trabalho a ntenores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de

quatorze anos, nos tennos do ar1. 7", XXXIII da Constituição Federal:

I .l .10. Manter durante toda a vigência do contrato cm compatibilidade com as ohrigaçõcs assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

l. t.l l. Não transt-erir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas. nenr subcontratar qualquer das prestações a que esfá obrigada, exceto nns condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

l.l.ll. Indicar. logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteraçâo. um tuncionário

com plenos poderes para represenrá-la. assim conto para decidir acerca de questões relativas ao

contÍato. bem como para atender aos chamados do gestor e do tjscal de contrato da Cânlara.

principalmente em situaçôes de urgência, com base em contato feito por meio de teletbnia móvel ou

outro meio igualmente eficaz;

I .l .13. Fornecer números teletônicos, e-mail e/ou outros meios igualmente eticazes para contato dtr

gestor/fiscal de contrato da Câmara com a Contratada, ainda que lbra do horário nornral de

expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional.

CL,,íUSUL,4 NONA - DA GARANTIÁ (ATT.92, XTT E XIIO

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào

clÁusuLA DÉctMA - DÁs INFRAÇÕES SÁNÇOES ADMINISTRATMS art. 92, XIV)

l0.l . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021. o Contratado que:

a). dc'r causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b). der câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcressc colctivo:

c). der causa à inexecuçâo total do contratol

d). deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

e). nào mantiver a proposta. salvo em decorrência de fato supen'eniente devidamente
justiticado;

l). nào celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçào, quanclo
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado:

h). apresentar declaração ou documentação tàlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i). traudar a contratação ou praticar ato f'raudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilicitos com vistas a kustrar os objetivos do ceíame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" lf .846. de lo de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsár,el pelas inttações administrativas acima descritas as seguintes

sançôes:
i) Advertência, quando o Contraudo «ler causa à inexecuçâo parcial do contrato. sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156' §2". da [-ei);

ii). Impedimento de licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b. c. d, e.

f e g do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave (art. I 56. §4". da Lei):

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d. e. f e g, que

justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §5", da t.ei)

n). Multa:

i). morarória de 0.5% (cinco decimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de l5 (quinze) dias;

ii). nroratória de I .09/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato.

ate o máximo de 30% (trinu por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo,

suplernentaçào ou reposição da garantia.

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍbrme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 14.133. de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo

total do objeto:

p). A aplicação das sançôes previstas neste Contrato nào exclui. em hipótese alguma. a obrigaçào de

reparação integral do dano causado ao Conratante (art. 156, §9")

q). 1-odas as sanções previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativanlente com a multa

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro, Sôo Luis Gonzogo do Maranhoo-MA, Cep:
65.708-000
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispc-nsa eletrônica ou execuçào do contrato;

i). fiaudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l). praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12.846. de lo de agosto de 1013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas intrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:
i) Advertôncia. quando o Conratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato. sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó, §:", da t.ei);

ii). Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condu[as descritas nas alíneas b, c. d. e.

f e g do subitem acima deste Contrato. sempre que nâo seiustiÍicar a imposição de penalidade rnais

grave (art. 156. §4o, da l-ei);

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b. c, d, e, f e g, que

justiliquem a imposiçào de penalidade mais grave (aí. l5ó, *s5o, da l.ei)

n). IVíulta:

i). moratória de 0.5% (cinco decimo por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o t'alor da parcela

inadimplida. até o limite de l5 (quinze) dias;

ii). ntoratória de 1.07o (um por cento) por dia de alraso injustificado sobre o valor total do contrato.

ater o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobserv'ância do prazo fixado para apresentação,

suplementaçâo ou reposição da garantia.

o). C) atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍbrme dispõe o inciso I do art.

137 da L-ei n. 14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total do objeto:

p). A aplicaçâo das sarrções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese alguma, a obrigaçâo de

reparaçâo integral do dano causado ao Contratante (art. l5ó. §9')

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativanlente com a multa

Avenido Jodo Pessoo, no 33 - Cenfro, Spo Luis Gonzogo do Moronhõo-MA, Cep:
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(art. I 56, s\7').

r). Antes da apticação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias

úteis. contado da data de sua intimação (an. 157)

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íbrem superiores ao valor do paganento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. alérn da perda desse valor. a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (an. I 5ó, §8').

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

conr un icação env iada pela autori dade com petente -

u). A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

l5g da Lei n" l4.l3i. de 2021. para as penalidades de impedimento de liciur e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicaçào das sanções serão considerados (art. 156' §l')

i) a natureza e a gravidade da infraçâo comt'tidâ;

ii) as peculiaridades do caso concretol

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

iv) os danos que dela provierem para o Contratantel

v). a inrplantaçâo ou o apert-eiçoamento de progranta de integridade. contbrrne norrnas e orientações

dos órgãos de controle.
x). Oútos previstos como infraçõcs administrativas na Lei no 14.133. de f021, ou em otltras leis de

licitações e conrratos da Administraçâo Pública que também sejam tipiticados conlo atos lesivos na

Lei nó 12.g4ó, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados o rito

procedimentat e autoridade competente deÍinidos na ref'erida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do diieito para tacilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar contusâo patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa

jurí<lica sucessora ou à empresa do mesnro ramo com relaçào de coligação ott controle. de fato ou de

direito, com o Contratado. obsen'ados, ern todos os casos, o contraditório. a ampla defbsa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (an. ló0)

a.l ) O Contrarante deverá. no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançào. infonnar e manter anraiizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de

pubiicidade no Cadas6o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Enrpresas Punidas (CNEP). instituídos no ânrbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l)

Avenido Joõo Pessocr, no 33 - Centro, Sõo Luis Gonzogo do Maranhõo-MA, Cep:
ó5.7A8-000
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b.2). As sanções de impedimenlo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
confatar são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. Ió3 da Lei n" l4.l 33/? I .

CLÁLTSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DÁ EXTTNÇÃO CONTRÁTT.]AL (OTT. 92, XIX)

I I .1. O contrato se extingue quando vencido o prâzo nele estipulado, independenremente de terem
sido cumpridas ou nào as obrigações de ambas as partes conraentes.

I 1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I I .-1. Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm os arrigos 138 e 139 da mesma Lei.

I 1.4. A alteraçâo social ou a modificaçào da t'inalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I 1.5. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fbrmalizado rermo
aditivo para alteraçào subjetiva.

I l.ó. 0 terrno de rescisão. sempre que possível. será precedido:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

b). Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c ). lndenizaçôe; e multas.
CLAUSUL,I DECIMÁ SEGI]NDÁ . DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES ,4 LGPD

ll.LAspartesdeverâocumprirai,.;l i.--ri1t,.,.,.ti..:-,ri,,,r.i..,.rrli.iirrl'ill,quantgatodosos
dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do conrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado. a partir da apresentaçào da proposta no procedimento de
contratação. independentemenrc de declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.

13.?. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades que justiticaram seu acesso
e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do ., , ,' ,.'., i r ,!,iI

12.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos riados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

l:.4. A Administraçâo deverá ser infirrmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sohre todos os conratos
de suboperaçâo tirinados ou que venham a ser celebrados pelo contratado

12.5' T'erminado o tratamento dos dados nos termos do rl i'i ,.iri I r rl;i;. é dever do contratado
eliminá-los. com exceção das hipóteses do .,;i .lr,-ii : i(,1'l), incluin«lo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquânto nâo prescritas essas obrigações

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - cenfro, Sõo Luis Gonzaga do Moronhõo-MA. Cep;
65.748-000
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13.6. E derer do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD

11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, perrnanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

l2.tt. O Contratante po{erá realizar diligência para af'erir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventrnis pedidos de comprovação Íbrmulados

12.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo C'ontratante. prorrogáveljustiticadamente.
quaisquer infbrmaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da I-GPD. inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partir de cr:ntratos administrativos. notadamente aqueles que se

proponharn a aÍmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (i t ril,l1.-,r I l'), com cada acesso. data,

horário e registro da finalidade. para et'eito de responsabilização. em caso de eventuais omissões,

clesvios ou abusos.

l2.ll. Os ret'eridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em tbrmato interoperável. a flm de

garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas hipóteses previstas na [.GPD.

12.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniôes
técnicas ou recomendaçôes, r-'ditadas na Í'orma da LCiPD.

cL/iusuL.  DÉ1IMÁ TERCEIRA - D.4 DorAÇ,4o oRÇAMENTÁnu furt. 92, vllD

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçào correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Municipio (CAMARA MLllllCIPAI-) do exercício de 2025. na

dotaçào abaixo discriminada:
0l - Poder Legislativo
Orgão/Unidade: 0l0l - Câmara Municipal
Projeto Atividade: 0l .03 1.0001 .1001 .0000 - Construção, Ampliaçâo, Reforma do Predio

Administrativo.
Elemento de Despesa:44.90.51.00 - Obras e Instalações

13.2. A dotação relativa aos exercícios t'inanceir«ls suhsequentes será indicada apos aprovaçào da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos creditos sorespondente, mediante apostilamento.

clÁItsuLA DECIMA QUÁRTA - DOS CASOS OM//SSOS (art.92, trt)

14.I . Os casos omissos serào decididos pelo CONTRA'I ANTI'-, segundo as disposições contidas na

L"ei no 14.133. de 2021. e demais noÍrnas federais aplicáveis e. subsidiarianrente. segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Codigo de Def'esa do Consumidor - e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

Avenido Joõo Pessoo. n" 33 - Cenlro. Sôo Luis Gonzaga do Maronhõo-UA, Cep:
6s.708-00a
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CLAUSLTLA DEC\M,4 QUtNT.4 - DAS ALTER.AÇOES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de l0ll.

15.2. O Contratado e obrigado a aceitar" nas mesmas condiçôes contratuais. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o lirnite de l5% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros quL'nâo caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo. na tbnna do aft. 136 da Lei no 14. I 33, de l02l .

CLÁUS(JLA DECIMA SEYTA - DÁ PI]BLICAÇÃD
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicaçào deste instrumento nos termos e condiçÕes
previstas na Lei no 14. 133/21.

cl/iltsuL,4 DECIMÁ SÉnUe - DO FORO (ort 92, § I)
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Luis Gonzaga do Maranhão (MA), conr exclusâo de
qualqtrer outro, por mais privilegiado que seja, para dirinrir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir
finnam o presente Contrato em 03 (tÉs) vias, de igual teor e forma" pam um só eÍbito. na presença de
02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 30 de setembro de 2015.

ê.St
(lâmara lllunicipal de São Lu ()on taga do Maranhâo

CN PJ: 23.697.E57l0001 -0E
Greison Ribeiro Araújo
CPF: n"055.779.473-08

Presidente da Câmara IVlunicipal
CONTRATANI'E

il

G. 1.. Dt. IIRA } T.RRI,IRA I-TDA
CNPJ n" 29.228.8ó210001 -58

Rep. Legal: Gernilson Luís de'Oliveira Ferreira

CPF: n" 409.4Ió.203-87

Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro, sôo Luis Gonzago do Moronhõo-MA, Cep:
65.708-000
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Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro, Sõo Luis Gonzaga do Moronhõo-MA' Cep:
65.708-000
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ESTADO DO MARANNÃO

PODER TEGISLATIVO MUNICIPAL
Polocio LegÍsloÍivo "SeropíÕo Rornos"
Avenido Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.ó97.857 I A00 t -08

EXTRATO DE CONTRATO

ExrRATo DE coNTRATo No a30g0o2tz0zs. DTSPENSA DE rrcrraÇÃo No

Afi}L}S.CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: G. L. DE OLIVEIRA FERREIRA LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

29.228.862/0001-58, VALOR TOTAL RS 52.087,78(Cinquenta e dois mil oitenta e sete reais e

setenta e oito centavos). ORIGEM: Dispensa de Licitação n" 017/2025.OBJETO: Contratação de

empresa para prestação de serviços de reforma e manutenção da Câmara Municipal de São Luís

Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até 31 de

dezembro de2025. FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATMDADE: 01.031.0001'1001'0000 -
Construção, Ampliação, Reforma do Predio Administrativo. Elemento de Despesa:44.90.51.00 -
Obras e Instalações a FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n' 14.13312021.

São Luís Gonzagado Maranhão - MA, em 30 de setembro de2025

,,QO
Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Avenido Joõo Pessoo, no 33, Centro -SÕo Luís Gonzoga do Moronhõo -MA.
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Patocio Legislofivo "seropiõo Rornos"
CNPJ 23.6e7.8s7 1000t -08

ORDEM DE SERVIÇOS

Empresa:
G. I,. DE OLIVEIRA FERREIRA LTDA
CItPJ n" 29.228.8ó2/0001 -58
End: Rua 01. no 1l-8. Quadra -4, Bairro: Antigo campo de Pouso

Cep: 65.700-000, Bacabal - MA

Prezado Sr,

pela presente ordem de serviços. autorizo vossa Senhoria a iniciar os serviços objeto do Processo

Administrativo de n. 030g002 t1,Jf,zl,oriundo da DL n' 0t?12025. tendo como objeto a contrataçâo de

empresa para presEçâo de sen'iços de reforma e manutenção da câmara Municipal de são t-uis

Gonzaga do Maranírão - MA. conforme proposta apresentada e de acordo com o Contrato nn

_r009002/2025.

Câmara Municipal de São [-uís Gonzaga do Maranhão-MA' em 30 de setembro de 2025'

6
Greison Ribeiro Araújo
Presidente da Câmara

Recebido em

,lt i'{ t2o?s

')- {,ury.
G. L. DE IRA FERREIRA LTDA
CNPJ n" 29.228.E62l0O01 -58

t..MPRESA

Avenido Joôo Pessoo, no 33 - Centro, sõo Luis Gonzogo do Maranhõo-MA, cep;
65.708-000
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Câmara Municipal

AUTORIZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuiçôes legais, AUTORIZO
a Contratação de Escritório de Advocacia para a prestaçáo

de serviços técnicos especializados sob forma de Patrocínio
Administrativo e Judicial de interesse da Câmara Municipal
de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA, através da
empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO
NASCIMENTO ADVOCACIA, inscrita no CNPJ no

L7 .327 .20710001-78, com sede na Avenida dos Holandeses,
3128, 31.92, Torre - 2, Saia 209 e 210, Edifício Lagoa
Corporate e Offices, Bairro Península, Ponta da Areia, Cep:

65.077-357, São Luís - Maranhão, neste ato representado
pelo Sr. Janelson Moucherek Soares do Nascimento,
inscrito no CPF: ns 749.341.47349, com Valor Total de R$

29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais). Aos
requisitos do Art. 72, inciso MII da Lei 14.133121. Dispensa
de Licitação ne 016/2025. Processo Administrativo n0

0309001/2025. São LuÍs Gonzaga do Maranhão - MA, em 25
de setembro de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente
da Câmara.

Código identiÍicador:
0bd1 95b953fdb97e3798 I 9aa5367f09ba34692eca52921'77 33f58d4666326dSd2ff40ac064c

5ebd1 c0c03bae934ccab7 1 60feb46fB 1 1 bceb765b4905830c24ae

AUTORTZAÇÃO

Eu, Greison Ribeiro Araújo, Presidente da Câmara
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO
a Contratação de empresa para prestação de serviços de

reforma e manutenção da Câmara Municipal de Sáo Luís
Gonzaga do Maranháo - MA, através da empresa G. L. DE

OLIVEIRA FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ na

29.228.86210001-58, com sede na Rua 02, no 72-8, Quadra
- A, Bairro: Antigo Campo de Pouso, Cep: 65.700-000,
Bacabal - MA, neste ato representado pelo Sr. Gernilson
Luis de Oiiveira Ferreira, inscrito no CPF: na
409.416.203-87, com Valor Total de R$ 52.087,78
(cinquenta e dois mil oitenta e sete reais e setenta e oito
centavos). Aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei
14.t33121. Dispensa de Licitação rf A7712025. Processo
Administrativo ns 030900212025. São Luís Gonzaga do
Maranháo - MA, em 25 de setembro de 2025. Greison
Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código ideníficador:

Documento assinado digitalmente e com car{mbo de tempo conÍorme MP n'2.200-212001 de 241082001, que institui a
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para consultar a veracidade da publicação acesse
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0bd195b953fdb97e379819aa5367f09ba34692eca52921-7'733f58d4666326dSd2fi40ac064c
5Bbd1 c0c03ha8g34 ccab71 6Oieb46E 1 1 bceb765b4905830c2,lae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e

despachos contidos no Processo Administrativo na

0309001/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação na 07612025, reconhecida pela Assessoria Jurídica
da Câmara Municipal de São LuÍs Gonzaga do Maranháo -

MA, para contratar a empresa JANELSON MOUCHEREK
SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA, inscrita no CNPJ

na 17.327.20710001-78, com sede na Avenida dos
Holandeses, 3128, 3192, Torre-2, Sala 209 e 210, Edifício
Lagoa Corporate e Offices, Bairro Península, Ponta da
Areia, Cep: 65.077-357, São Luís - Maranhão, neste ato
representado pelo Sr. Janelson Moucherek Soares do
Nascimento, inscrito no CPF: na 749.34L.473-49, conforme
proposta apresentada e anexa ao processo tendo como
objeto a Contratação de Escritório de Advocacia para a
prestação de serviços técnicos especializados sob forma de

Patrocínio Administrativo e Judicial de interesse da Câmara
Municipal de Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA. Esse

- Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei nq

14.1331202t. O valor total é de R$ 29.400,00 (ünte e nove
mil e quatrocentos reais). ExercícÍo: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÃO: 01- Poder LegÍslativo. UNIDADE
GESTORA: 01 -Câmara Municipal. PROJETO/ATMDADE:
Projeto Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e

Funcionamento da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria. Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a

publicaçào deste ato. Câmara Municipal de Sáo Luís
Gonzaga do Maranhão - MA, em 29 de setembro de 2025.
Greison Fibeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código idenüÍicador:
Obdr 95b953fdb97e379819Àa5367f09ba34692ems292 1 7733Í5Sd4666326d5d2ff40ac064c

5ebd 1 c0c03bae934ccab71 60feb46E1 1 bceb765b4905830c24ae

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

. Considerando as informações, pareceres, documentos e
despachos contidos no Processo Administrativo n0

0309002/2025, ADJUDICO e HOMOLOGO a Dispensa de
Licitação ns 017 12025, reconhecida pela Assessoria Jurídica
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo -

MA, para contratar a empresa, G. L. DE OLIVEIRA
FERREIRA LTDA, inscrita no CNPJ ne 29.228.862/0001-58,
com sede na Rua 02, no l2-8, Quadra - A, Bairro: Antigo
Campo de Pouso, Cep: 65.700-000, Bacabal - MA, neste ato
representado pelo Sr. Gernilson Luís de Oliveira Ferreira,
inscrito no CPF: no 409.416.203-87, conforme proposta
apresentada e anexa ao processo tendo como objeto
Contrataçâo de empresa para prestação de serviços de
reforma e manutençáo da Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA. Esse Termo se fundamenta no
Inciso I, Artigo 75, da Lei na 74.L331202L. O valor total é de

R$ 52.087,78 (cinquenta e dois mil oitenta e sete reais e

setenta e oito centavos). Exercício: 2025. Dotação
Orçamentária: ORGÃo: 01- Poder Legislativo. UNIDADE

Diário Oflcial Volume 9, N". DOM20251001 ISSN 2764-801X Publicação: 0111012025

GESTORA: 01 -Câmara Municipal. PROJETO/ATIVIDAQE:
01.031.0001.1001.0000 - Construção, Ampiiaçáo,.,§$orma' ir.,
do Prédio Administrativo. Elemento de Despesa:44.9\íil.0A9? '=',

- Obras e Instalações. Sendo assim, autoriro u r"uúâçã o #{ f ,.

DESPESA e determinando o respectivo EMPENHp: Negta Í71; .*
oportunidade, determino a publicação deste ato. 6ârriará:r'.-.-.,.,'
Municipai de Sào Luís Gonzaga do Maranháo - MA, eà"29.."-.""
de setembro de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente
da Câmara.

Cód.igo identiÍicador:
obdI 95b953fdb97e379819aa5367f09bai4692eca52921'17 33f58d4666326d5d2ff40ac964c
Sebdl c0c03bae934ccab71 60feu6Í111 1 bceb765M905830c24âe

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' O3O9OOII2O25. DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nn 01612025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
CONTRATADA: JANELSON MOUCHEREK SOARES DO

NASCIMENTO ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nq

17.327.20710001-78. VALOR TOTAL R$ 29.400,00 ivinte e

nove mil e quatrocentos reais). ORIGEM: Dispensa de
Licitação n" 016/2025. OBJETO: Contratação de Escritório
de Advocacia para a prestaçáo de serviços técnicos
especializados sob forma de Patrocínio Administrativo e

Judicial de interesse da Câmara Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA. VIGÊNCIA: vigorará a partir
da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2025.
FONTE DE RECURSO: PROJETO/ATIVIDADE; Projeto
Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Câmara Municipal. Elemento de
Despesa: 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal \a l4.l33l2}2l.
São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 30 de setembro
de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:
0bd1 S5b953fdb97e3798 1 9aa5367f09ba34692ec45292 17733f58d4666326d5d2ff40ac064c

Sebdl c0c03bae934ccab?1 60feM6R11bceb765b4905830c24ae

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" O3O9OO2I2O25. DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nn 017t2025. CONTRATANTE: Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranháo - MA.
CONTRATADA: G. L. DE OLIVEIRA FERREIRA LTDA,
inscrita no CNPJ rp 29.228.862/0001-58. VALOR TOTAL: R$

52.087,78 (cinquenta e dois mil oitenta e sete reais e

setenta e oito centavos). ORIGEM: Dispensa de Licitação n"
0t7 12025. OBJETO: Contrataçâo de empresa para
prestação de serviços de reforma e manutenção da Câmara
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
VIGÊNCIA: vigorará a partir da data de sua assinatura até
31 de dezembro de 2025. FONTE DE RECURSO:
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.1001.0000
Construção, Ampliação, Reforma do Prédio Administrativo.
Elemento de Despesa:44.90.51.00 - Obras e Instalações.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal na 14.L331202l.
São LuÍs Gonzaga do Maranhão - MA, em 30 de setembro
de 2025. Greison Ribeiro Araújo - Presidente da Câmara.

Código identificador:

rcp
Brasil.1\-
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0bdl 95b953fdb97e3798 1 9aa5367foSba34692eca52921-11 33Í58d4666326d5d2ff40ac064c
5ebd1 c0c03bae934ccab71 6ofeM6m1 1 bcsb765M905830c24ae

PORTÂRIA GAPRE NS 077/2025 DE 01 DE OUTUBRO
DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO - ESTAOO DO MARANHÃO, NO

uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica
do Município c/c a Lei Municipal nq 605/2024. RESOLVE:
Art. la - EXONERAR, a pedido, o Senhor LUCAS DE SOUSA

COSTA, portador do CPF n0 ***.040.123-**, do cargo
comissionado de COORDENADOR DE TI, na Câmara
Municipal de São LuÍs Gonzaga do Maranhão. Art. 20 - Esta
portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogam-se as disposiçôes em contrário. oÊ-Sn CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE. GABINETE DO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÀO LUÍS
GONZACA DO MARANHÀO, ESTROO DO MARANHÃO, EM
01 DE OUTUBRo DE 2025. GREISON RIBETRO ARAÚJO -

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão.

V códigoidenuÍicadorr
0bd195b953fdb97e379819aa5367f0sbú4692eca5292 17?33f58d4666326d5d2ff40ac064c
5ebd1 c0c03bae934ccab71 60feb46Í81 1 bceb765b4905830c24ae

PORTARIA GAPRE NA 078/2025 DE 01 DE OUTUBRO
DE 2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
GONZAGA DO MARANHÃO - TSTROO DO MARANHÀO,
nos termos do Art. 70 da Lei na 14.133/2021 e alteraçôes
posteriores. RESOLVE: Art. 1o - EXONERA& a pedido, o
Senhor LUCAS DE SOUSA COSTA, portador do CPF nq
**i(.040.123-**, do cargo de Fiscal de
Contratos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes

específicos para proceder ao acompanhamento, controle e
fiscalizaçâ0, bem como outras atribuiçôes incluídas peia
Iegislação vigente. Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura, revogam-se as disposições em
contTáTio. DÊ-SE CIÊNCI.A, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICTPAL DE

\-, sÃo LUÍs GoNZAGA Do MARANHÂo, ESTADo Do
MARANHAO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2025. GREISON
RIBEIRO ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal de

São Luís Gonzaga do Maranhão.

Código ideatifimdor:
0bd1 95b953fdb97e37981 9aa5367f09ba34692eca52921 7 733Í58d4666326d5d2ff 10ac064c
Sebdl c0c03bae934ccab7 1 60feb46E L 1 bceb765b4905830c24ae
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER TEGI§IATIVO MUNICIPAT

PoÍócío Legislofivo "Seropiõo Rornos"
Avenida .Joõo Pessoo, no 33 - Centro

CNPJ 23.697.8s7 I 004 t -08

PORTARIA N" 0036/2025 - Gabinete do Presidente da Câmara Municipal.

Designa o servidor responsável pelo
acompaúamento, controle e fiscalização da

execução de contrato/aditamento(s) da Câmara
Municipal no âmbito do Poder lrgislativo do
Município de São Luis Gonzaga do Maraúão -
MA, e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO IUÍS
}ONZAGA DO MARANIIÃO.ESTADO DO MARAI\IHÃO, no uso de suas atribuições

-legais e nos termos do Art. 7" da ki no 14. t33/2021e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.lo- Designar o Sr. LUCAS DE SOUSA COSTA, Porüador da Cédula
de ldentidade n.o **'1925932***-*, portador do CPF no ***.040.123-**, pelo prazo determinado
pelo Orgão, pâÍÍl atuarcomo hscalde Contatos/aditamentos da Câmara Municipal, com poderes

especificos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalizaçío, bem como outras
atribuições incluídas pela legislação vigente, da execução do contrato/aditamentds), exercício
2025t2026.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
es disposições em contrário.

oÊ-se crÊNCrA, puBt-reuE-sE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂNT,MA MI.'NICIPAL DE SÃO LU§ CONZAGA
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE MARÇO DE 2025.

G rl rt>no. F?, (s, Qo {nn údc: cnnrsoN RrBErRomúJõ-
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

o
tJ

Avenido Joõo Pessoo, no33, CenÍro -Sõo Luís Gonzogo do Moranhõo- MA.
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ART OBRA / SERVIçO
No MA20250982003

o'liif?'.1,f,ãiit'i"#l[',?'frT:"i:T ;+u C REA- M A
Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

_ 1. Responsável Técnico

LUIS MOREIRA FLORIANO SOBRINHO

Título profissional: ENGENHEIRo clvlL

Empresa contratada: G. L. DE OLIVEIRA FERREIRA LTDA

_ 2. Dados do Contrato

SU
MA20250

RNP:1102960080

Registro: 1í02960080M4

Registro : 0005458358-MA

a

r

Contratante: cÂmau MUNtctPAL DE sÃo LUls GoNZAGA Do MARANHÃo(MA)

lverurol ..roÃo PESSoA

Complemento: Bairro: CENTRO

cidade: sÃo t-uÍs ooNzlca oo ulnaNHÃo UF: MA

Celebrado em: 30/09/2025

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Oireito Público

CPF/CNPJ: 23.697.857/0001 -08

No: 33

CEP: 65708000

Contrato: 3009002/2025

Valor: R$ 52.087,78

Ação lnstitucional: Outros

_ 3. Dados da Obra/Serviço

AVENIOAJOÃO PESSOA NO: 33

Complemento: Bairro: CENTRO

cidade: sÂo LUÍs coNzAcA oo ulnaxnÃo UF: MA cEP: 65708000

Data de lnício: 30/09/2025 Previsão de término: 3111212025 Coordenadas Geográficas: 4.375310,.44.668564

Finalidade: SEM DEFINIçÃO Código: Não Especificado
proprietário: CÂMARA MUNtCtpAL DE SÃO LU|S GONZAGA DO MARANHÃO(MA) CPF/CNPJ: 23.697.857/0001-08

_ 4. Atividade Técnica

16 - Execução Unidade

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO
> #1 .1.2.1 - DE ALVENARIA

Ouantidade

1,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

_ 5. Observeções

ARr DE ExECUÇÃo Dos sERVtÇos REFoRMA E MANUTENÇÃo pREorAL DA CÀMARA MUNtctPAL DE sÃo LUls GoNZAGA Do
MARANHÃo (MA), coNFoRME coNTRATo No 3009002/2025 pRocESSo ADM|NtsrRATrvo No o3o9o02/2025 D|SPENSA LlclrAÇÃo N"

017t2025. tD CONTRATO No DL - No 3009002/2025

_ 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaÇão específica e no decreto n

529612004 e 945112018.

- 

7. Entidade de Classe

un

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Documento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

LUIS MOREIRÂ FLORIANO SOBRINHO

RNP: í102960080

Dalat O5l 1 1 12025 07 t57 t37- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçÕes acima

de

Lo€l data FLORIANO SOBRINHO - CPF: **.450.í23-*

sÃo LUts GoNzÂcA Do MARÂNHÀo(MA) - cNPJ:
23.697.857/0001 {8

_ 9. lnformações
. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaÇão do ôomprovante do pagamento ou conÍerência no site do Crea.

ín Vât^r

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 31h012025

A autenticidade desta ART pode ser veriÍi€da em: https://crea-ma.sitac.6m.br/publi@/, com a chave: zacwo
lmpresso em: 0511112025 às07:57:37 por: , ip: 1§.97.235.12'l

de-

M.creama.org.br

Tel: (98) 2106-8300

atendimento@creama.org. br

Fax; (98) 210Ê8303 Iç"S'F-,#*',S#'

l- -^ru-_lI P,--=\5 I

ti(ü))t
I q\-!./, I

l!ü..ryJJ It \@ )
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

_ 1. Responsável Técnico

HIGOR LEONARDO GOMES SANTOS MARTINS

Título profissional: ENGENHETRO C|VIL

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Púbtico

Pâgina 112

ART OBRA / SERVIçO
No MA2025í)97947A

or. 3
RNP: í118836910

Registro:11í883691

- 

2. oados do Contrato

Contratante: cÂ[fapa MUxl

AVENIDA JOÃO PESSOA No: 33
Complemento: Bairro: CENTRO
CidAdE: SÃO LUíS GONZAGA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65708000

Contrato: 3009002/2025

Valor: R§ 52.087,78

Ação lnstitucional: Outros

- 

3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDAJOÃO PESSOA N.: 33
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: SÃO LUÍS GoNZAGA Do MARANHÃo UF: MA CEP: 65708000
Data de lnício: O8lo5l2o25 Previsão de término: o$t11t2[25 Coordenadas GeográÍicas: 4.377236,44.672220

Finalidade: lnfraestrutura Código: Não EspeciÍicado
PrOPriEtáriO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 23.697.857/0001-08

_ 4. Atividade Técnica
'16 - Execução Quantidade

61 3,30

613,30

613,30

613,30

613,30

Unidade
60 - FiscalizaÉo de obra > CoNSTRUÇÃO CtvtL > EDtFtcAÇÕES > DE EDtFtcAÇÃo > #1.1.1.1 _

DE ALVENARIA

60 . F|SCAIiZAçãO dC ObrA > ELETROTECNICA > INSTALAÇÓES ELETRICAS > DE INSTALAÇÔES
ELETRICAS EM BAIXA TENS ÃO > #11.10.1.2 - PARA FINd COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obÍa > CoNSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇôES HlDRossANtTÁRtAS > #1.4.3 -
DE TNSTALAÇÃO DE STSTEMA DE ESGOTO SANTTÁR|O

60 - Fiscalização de obra > CoNSTRUÇÃO CtvlL > TNSTALAÇôES HtDRossANtTÁRtAS > #1.4.2 _

DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

60 - Fiscalização de obra > CoNSTRUÇÃO Ctvtl > TNSTALAÇóES HtDRossANtTÁRtAs > #1.4.1 _

DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

m2

m2

m2

m2

m2

Após â conclusãô das atividades técnicâs o profissional deve proceder a baixa desta ART

_ 5. Observações

ART DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA REFERENTE AOS SERVIÇoS DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE REFoRMA E MANUTENÇÃo DA CAMARA
MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO, COM O CONTRATO 3oo9oo2/2025, No VALoR DE R$: 52.087,78, coM ÚMA ÁREA
CONSTRUIDA DE 61 3,30M'.

_ 6, Declarações

- DeclaÍo que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especÍfica e no decreto n.
529612004 e 945112018.

-T,EntidadedeClasse 

_
SENGE. SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

_ 8. Assinaturas
Documento assinado eletronicamente
com credenciais de login e senha

HIGOR LEONARDO GOMES SANTOS MARTINS
RNP: ííí88369í0
D alat 24hOl2O25 18104154

Declaro serem veÍdadeiras as informações acima

de

Locl data GOMES SANTOS MARTINS - CPF: **.282.243-*

LuIs GoNZAGA Do MARANHÃo . GNPJ:
23.697.857/0001.08

_ 9. lnformações

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaÇão do comprovante do pagamento ou coníerência no site do Crea.

A autenticidade desta ART pode ser verificada emr https://crea-ma.sitac.com.brlpubli@/, com a chave: gyTgz

lmpresso em:24110/2025 às 18:04:54 por: , ip: 45.'169.57.157

de

rHr

í(§)]
q\..@,

M.cÍeama.org.br

Tel: (98) 2106€300 lç"$,.8#[.:##

E
g

H

atendimento@creama.org.br

Fax: (98) 210&8303
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Pâgina2l2

ART OBRA / SERVrçO
No MA2025íJ97947A

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

10. Valor

ValordaART: R$27í,47 Registrada em 23110t2025 Valorpago: R 271,47 Nosso Número: 8306615s42

A autenticidade desta ART pode ser veriÍl€da em: httpsr/crea-mâ.sitac.com.brlpubli@/, @m a chave: 9y7gz
lmpresso em:24110/2025 às 18:04:55 por: , ip:45.169.57.157

Or
!)

,-t-&

M.creama.org.br

Tel: (98) 2106{300

atendimento@creama.org. br

Fax: (98) 210H303 lç.$5-#[,]#"ô
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICTPAL SAO LUIS GONZAGA
AV.JOÃO PESSOA,33CE NTRO

CNPJ: 23697 857 10001 -08

NOTA DE EMPENHO

51

NorAoE EMPENHoNo 51 FICHA: 1 DArAi 3010912025 REOUlslÇÁO N":

uclrAÇÃo: DISPENSA ooo017l25 DOCUMENTO: vÊNclMENro: 1Ol1 1 12025

NOíUE:

ENOEREÇO:

G, L. DE OLIVEIRA FERREIRA LTDA

02

29.228.8621000r5A

BACABAL

cóotao: 44

DEScRtÇÃo Do MATERTAL E/ou sERvlÇo VALOR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE REFORMA E MANUTENÇÁO OR CÂITIRRN
MUNICIPAL 

-or 
sÁo LUís coNzAGA Do MARÁNHÁo - un coNFoRME ESpECtFtcAÇóes e óunrurfiATtvos

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

GL - Global SOMA 52.087,78

CODIGO CLASSIFIcAÇÃo DA DESPESA EMPENHADA

01

0í 0't 00

4.4.90.51.99

01.03'1.0001. 1 001.0000

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SAo LUIS GoNZAGA Do MARANHÂo

OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

CONSTRUÇÁO, AMPUAÇÁO, REFORMA DO PRÉDIO ADMINISTRATIVO

oorAÇÃo EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESÍE EMPENHO SALDO ATUAL

52.500,00 0,00 52.087,78 412,22

VALOR A SER PAGO R$

cinquentaedoismil eoitentaesetereaisesetentaeoitocentavos*+*********r

A DESPESA REFERENÍÉ A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCON]RANOGSE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

OATA

EMpENHoAUroRtzÁDoEM 30/09/2025

Presidente da Câmara

,xu ÍliÍt,ii; [trifl

52.087,78


